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O negócio jurídico e os planos de validade, existência e eficácia

O Código Civil de 2002, resultante do 
Projeto de Lei n. 634/75 e elaborado sob a 
supervisão do jurista Miguel Reale, contém 2046 
artigos. Em sua Parte Geral, além dos bens e dos 
fatos jurídicos, o Código regula assuntos inerentes 
à pessoa jurídica e à pessoa natural, sendo esta 
última categoria um dos eixos principais deste 
artigo. 

Em uma breve concepção, pessoa 
natural é o ser humano considerado como sujeito 
de direitos e deveres que, no nascimento com 
vida, recebe um atributo chamado personalidade 
jurídica, instituto este que dá uma aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair 
obrigações. No entanto, a pessoa não poderá 
exercer diretamente todos os direitos e todas as 
obrigações, pois apresentará, além da 
personalidade jurídica, apenas a capacidade de 
direito e não a capacidade plena, que é a junção da 
capacidade de direito com a capacidade de fato e 
que reúne os elementos biológicos e psicológicos, 
permitindo que a pessoa exerça por si só os atos 
da vida civil. 

A incapacidade é a restrição desse 
exercício e poderá ser absoluta ou relativa. A 
incapacidade absoluta abrange os menores de 
dezesseis anos e as pessoas que, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tiverem 
nenhum discernimento, mesmo que momentâneo. 
Além disso, essa inaptidão origina a proibição total 
do exercício do direito por si só, ou seja, para a 
prática de qualquer ato, o absolutamente incapaz 
deverá ser representado. A incapacidade relativa 
compreende os maiores de dezesseis e menores 
de dezoito anos, ébrios habituais, viciados em 
tóxicos, pródigos, excepcionais sem 
desenvolvimento mental completo e os que por 
deficiência mental tenham o discernimento 
reduzido, no entanto, a incapacidade relativa, 
diferente da incapacidade absoluta, permite que o 
relativamente incapaz, desde que assistido, 
pratique atos da vida civil. Ainda, é importante 
ressaltar que a incapacidade se extingue através 
do instituto da emancipação ou quando cessar a 
sua causa, podendo ser citado como um exemplo 
dessa extinção, uma pessoa que atinge a 
maioridade.

Partindo desse breve relato sobre a 
pessoa natural, bem como os atributos a ela 
inerentes torna-se possível analisar esse assunto 
relacionando-o com o plano de validade dos 
negócios jurídicos, ou seja, fazer um parâmetro 
entre a capacidade das pessoas e a validade dos 
negócios jurídicos. 

O Diploma Civil Brasileiro dispõe, em 
seu art. 104, que a validade do negócio jurídico 
requer: agente capaz; objeto lícito possível, 
determinado ou determinável; e forma prescrita ou 
não defesa em lei. Neste sentido, vale analisar, 
identificar e estruturar estes elementos 
essenciais, que atuam como requisitos no plano 
de validade dos negócios jurídicos. Entende-se 
que a capacidade do agente é a condição subjetiva 
da validade, ou seja, é a aptidão para intervir nos 
negócios jurídicos. A incapacidade de exercício é 
suprida pelos institutos da representação e da 
assistência. Os absolutamente incapazes serão 
representados e os relativamente incapazes serão 
assistidos. O objeto lícito é aquele que não atenta 
contra a lei, a moral ou os bons costumes. Possível 
é o objeto que está de acordo com as leis físicas, 
naturais e em conformidade com o ordenamento 
jurídico, ou seja, a possibilidade deve ser 
analisada sob ótica física e jurídica, pois quando o 
objeto é impossível o negócio é nulo. O objeto 
determinado é aquele que se identifica de forma 
integral e no momento, ou seja, tem elementos 
mínimos de individualização que permite 
identificar a coisa certa. Determinável é aquele 
indeterminado relativamente ou suscetível de 
determinação no momento da execução. Entende-
se por condição objetiva da validade todas essas 
características do objeto. Além disso, o negocio 
jurídico ainda requer forma prescrita ou não defesa 
em lei, isto é, em regra a forma de celebração de 
negócios é livre, salvo os casos em que a lei exija 
forma especial para dar maior segurança e 
seriedade aos negócios. A nulidade poderá ser 
decretada quando o negócio não revestir a forma 
prescrita em lei ou for desprezada alguma 
solenidade considerada essencial. Logo, para que 
o negócio jurídico seja válido e produza todos os 
efeitos pretendidos é imprescindível que estejam 
presentes todos os elementos trazidos pelo texto 
legal do Código Civil.

Portanto, é notável que a capacidade 
dos negociantes realiza a função de preceito 
fundamental e essencial para a consecução dos 
fins pretendidos, isto é, o plano de validade dos 
negócios jurídicos depende, além de objeto lícito, 
possível, determinado ou determinável e de forma 
prescrita ou não defesa em lei, da capacidade do 
agente para alcançar o objetivo almejado pelo 
negócio jurídico.

Ainda, no tocante ao negócio jurídico, 
podem ser analisados outros planos que o sujeita 
ou pode eventualmente sujeitá-lo, como o da 
existência e o da eficácia. Alguns elementos do 

negócio jurídico podem ser chamados de 
essenciais, porque constituem requisitos de 
existência e validade. Outros, porém, são 
chamados de acidentais, pois não são exigidos 
pela lei, mas introduzidos pela vontade das partes, 
em geral como requisitos de eficácia do negócio, 
como por exemplo, a condição e o termo. Assim, o 
negócio jurídico pode ser estudado em três 
planos: o da validade, já abordado anteriormente; 
o da existência e o da eficácia.

Os requisitos de existência do negócio 
jurídico são os seus elementos estruturais e, 
diante da não uniformidade dos autores quanto à 
enumeração desses elementos, pode-ser dizer 
que são os seguintes: a declaração de vontade, a 
finalidade negocial e a idoneidade do objeto. A 
vontade é pressuposto básico do negócio jurídico 
e é imprescindível que se exteriorize. A 
manifestação de vontade pode ser expressa, 
através de palavra falada, gestos, mímica, ou 
tácita, quando se deduz da conduta do agente e a 
lei não exige que seja expressa. A finalidade 
negocial é a vontade de criar, conservar, modificar 
ou extinguir direitos. Sem essa intenção, a 
manifestação de vontade pode desencadear 
determinado efeito, preestabelecido no 
ordenamento jurídico, praticando o agente, então, 
um ato jurídico. A existência do negócio jurídico, 
porém, depende da manisfestação de vontade 
com finalidade negocial, isto é, com a finalidade de 
produzir os efeitos supramencionados. A 
idoneidade do objeto é necessária para a 
realização do negócio que se tem em vista. Assim, 
se a intenção é celebrar um contrato de mútuo, a 
manifestação de vontade deve recair sobre coisa 
fungível. No comodato, o objeto deve ser coisa 
infungível. Os demais bens não são idôneos para 
celebração de tal negócio.

Pelo tradicional princípio da autonomia 
da vontade as pessoas têm liberdade de, em 
conformidade com a lei, celebrar negócios 
jurídicos, criando direitos e contraindo obrigações. 
Esse princípio sofre algumas limitações pelo 
princípio da supremacia da ordem pública, pois 
muitas vezes, em nome da ordem pública e do 
interesse social, o Estado interfere nas 
manifestações de vontade, especialmente para 
evitar opressão dos economicamente mais fortes 
sobre os mais fracos.

Além dos elementos essenciais, que 
constituem requisitos de existência e de validade 
do negócio jurídico, pode este conter outros 
elementos meramente acidentais, introduzidos 
facultativamente pela vontade das partes, não 

necessários a sua essência. Uma vez 
convencionados, passam porém a integrá-lo, de 
forma indissociável.

No direito brasileiro, o plano da eficácia 
abrange três elementos acidentais: a condição, o 
termo, e o encargo. Essas convenções acessórias 
constituem autolimitações da vontade e são 
admitidas nos atos de natureza patrimonial em 
geral. No entanto, não podem integrar os de 
caráter eminentemente pessoal, como os direitos 
de família puros e os direitos personalíssimos, ou 
seja, não comportam condição, por exemplo, o 
casamento, o reconhecimento de filho, a adoção, 
entre outros.

Dessa forma, partindo desse breve 
relato acerca do plano da eficácia do negócio 
jurídico, é possível ponderar cada um desses 
elementos acidentais. A princípio vale analisar a 
condição, que em síntese é a cláusula que, 
derivando exclusivamente da vontade das partes, 
subordina o efeito do negócio jurídico a evento 
futuro e incerto, ou seja, os requisitos para que se 
configure o negócio condicional são: futuridade e a 
incerteza. Pode ser citado como exemplo de 
condição, um pai que promete dar um carro para o 
filho se este passar no vestibular. Já o termo é o 
dia em que começa ou se extingue a eficácia do 
negócio jurídico, ou seja, termo é a cláusula 
contratual que subordina a eficácia do negócio a 
evento futuro e certo. Dessa forma, os requisitos 
para que se configure um negócio a termo são: 
futuridade e certeza. Pode ser mencionado como 
um exemplo de termo, um pai que promete dar um 
carro ao filho quando o mesmo completar dezoito 
anos, ou seja, nesse caso o evento futuro é certo e 
determinado. O terceiro e último elemento 
acidental é o encargo, que trata-se de uma 
cláusula acessória às liberalidades, como 
doações e testamentos. O Encargo, também 
denominado de modo, impõe um ônus ou 
obrigação ao beneficiário. É bem comum nas 
doações feitas ao município, em geral com a 
obrigação de construir um hospital, escola, creche 
ou algum melhoramento público. Também ocorre 
nos testamentos, em que se deixa a herança a 
alguém, com a obrigação de cuidar de 
determinada pessoa ou de animais de estimação.

Enfim, como bem visto e ponderado 
nesse artigo, o negócio jurídico depende, 
eventualmente ou não, de alguns preceitos 
considerados fundamentais para a consecução 
dos objetivos pretendidos, os quais estão 
devidamente estruturados e organizados nos 
planos de validade, existência e eficácia.  


